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LEI Nº 165 DE 02 DE SETEMBRO DE 1991. 

DÁ NOME À nUA. 

1\ CâlJlara Municif:Y 1 ele Marilânelia, do 

Estado do Espirito Santo, usando de suas aLribuiç~es legais 

APROVA: 
, 

Fica de noiui n ada nUA ALBERICO PEDRO ALTOE, a o ue ini- 
cia-se na Avenida Dom Bosco, indo terlllinar na Hua 

Tarcisio Morosini. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data ele sua publicação , 

Artigo 1Q 

, 
revogac1as as d íspo s í ç oc s em c on tr-ar í o . 

Her;Jstre-se, Pub Lf.que= ae c Cump r-u=s e . 

cârnara Hun í c í.p a I de J'ilarilândia, 02 de setembro de 

1991. 

Pr-e s í.de n te 

Re g í s t r-ada e Publicada ne st a s e c i-c t ar í a ne s ta Ia t a , 

lQ Secretário 


